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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0009939-21.2016.815.0011 – Vara de Entorpecentes
da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Alberto Jorge de Siqueira Júnior
ADVOGADO: Osvaldo de Queiroz Gusmão (OAB/PB 14.998) e Iataadson de Farias
Ramos (OAB/PB 20.519)
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE  DROGAS  E
POSSE  ILEGAL  DE  MUNIÇÃO.  CONDENAÇÕES.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ABSOLVIÇÃO.
MATERIALIDADE E AUTORIA VEEMENTES. PROVAS
INEQUÍVOCAS.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
DELITO  DE  USO  PRÓPRIO  DE  SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE.  NÃO  ACOLHIMENTO.
CIRCUNSTÂNCIAS DO FLAGRANTE QUE INDICAM
A  TRAFICÂNCIA.  REDUÇÃO  DA  PENA.  NÃO
ACOLHIMENTO.  CORREÇÃO  DA PENA DE  MULTA
DE OFÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

1. Havendo provas certas com relação ao tráfico de drogas,
impossível se falar em absolvição.

2.  Demonstradas  de  forma  inequívoca  a  autoria  e  a
materialidade delitiva do crime de posse ilegal de munição
(art.  12  da  Lei  nº  10.826/03),  impossível  cogitar-se  da
absolvição.

3.  Caracterizada  a  vontade  livre  e  consciente  de  traficar
substâncias  proibidas,  não  há  que  se  falar  em
desclassificação  para  o  delito  de  posse  de  droga  para
consumo próprio.

4.  Considerando  que  a  fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo legal apresenta-se, no presente caso, em quantidade
necessária  e  suficiente  para  reprovação  e  prevenção  do
delito, há que se manter a sanção cominada.
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5. Diante do erro material no cálculo da pena de multa, faz-
se necessária a correção, de ofício.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em  dar provimento parcial ao recurso  para, de
ofício, corrigir a pena de multa. Expeça-se Mandado de Prisão após o decurso do prazo
de Embargos, sem manifestação.

RELATÓRIO

Perante  a  Vara  de  Entorpecentes  da  Comarca  de  Campina
Grande/PB,  Alberto  Jorge  Siqueira  Júnior, devidamente  qualificado,  foi  denunciado
como incurso nas sanções do art. 33,  caput, da Lei nº 11.343/06 e art. 12 da Lei nº
10.826/03, em razão dos seguintes fatos:

“(…)
Narra o incluso inquérito  policial  que,  no dia 31 de agosto de

2016, volta das 16:00h, na Rua Evaldo Gonzaga de Albuquerque, n°58, Presidente
Médici, nesta cidade, o denunciado foi preso em flagrante, em razão de ter em depósito
e  vender  substância  entorpecente,  sem  autorização  ou  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar, bem como por possuir arma de fogo, acessório ou
munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no
interior de sua residência.

Segundo os relatos colhidos na instância inquisitorial, agentes de
investigação  da  DRE-CG  receberam  informações  de  que  o  denunciado  estaria
traficando entorpecentes, precisamente cocaína, que seria transportada no veículo VW
Fox de cor  prata  Diante  das  informações,  o  Juizo  Vara de  Entorpecentes  expediu
mandado de busca e apreensão, cumprido pelos policiais no dia supramencionado.

Infere-se  que,  na  casa  do  denunciado  foram  encontradas  15
(quinze)  munições  de  calibre  380,  usadas em pistolas,  sem a  localização da arma
respectiva, bem como foram encontradas frascos e ampolas de substâncias líquidas,
quais sejam, 02 (duas ampolas de Epinefrina, 03 (três) ampolas de Citocaina e 04
(quatro) ampolas de Lidocaina, geralmente usadas por traficantes para misturar ao pó
da cocaína,  potencializando e  alterando  seus  efeitos,  além de  uma embalagem de
fermento em pó "Royal" contendo substância semelhante a cocaína, peso total de 24,7g
(vinte e quatro gramas e sete decigramas), conforme Laudo de Constatação encartado
aos autos.
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Frise-se  que,  no imóvel  do acoimado foram encontrados ainda,
sacos  plásticos  e  "pinos" plásticos,  uma  seringa,  a  quantia  de  R$  150,00  (cento  e
cinquenta) reais, em dinheiro, e um aparelho celular da marca Samsung„ conforme
Auto de Apreensão de fls.08. Por outro lado, verificadas as conversas pelo aplicativo
whatsapp do denunciado, no celular apreendido, a polícia constatou conversas dele
com algumas pessoas comercializando cocaína (...)”.

Instruído regularmente o processo e oferecidas as alegações finais
pelas  partes,  o  juiz singular  julgou procedente a pretensão punitiva  do Estado para
condenar Alberto Jorge Siqueira Júnior por infração ao art. 33 da Lei 11.343/2006 e art.
12 da Lei nº 10.826/03, na forma prevista pelo art. 69 do CP (fls. 209-216), aplicando a
pena da seguinte maneira:

- Com relação ao crime do art. 33 da Lei nº 11.343/06

Após análise das circunstâncias judiciais, ficou a pena base em 07
(sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta) dias multa.
Considerando a agravante da reincidência, elevou a pena em 1/6, ficando 08 (oito) anos
e 09 (nove) meses de reclusão e 875 (oitocentos e setenta e cinco) dias multa, a base de
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

- Com relação ao crime do art. 12 da Lei nº 10.826/03

Após análise das circunstâncias judiciais, ficou a pena base em 01
(um) ano, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção e 53 (cinquenta e três) dias
multa. Considerando a agravante da reincidência,  elevou a pena em 1/6, ficando 01
(um) ano, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias de detenção e 97 (noventa e sete) dias multa,
a base de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

- Do concurso material

Atento aos termos do art. 69 do CP, o magistrado somou as penas
impostas totalizando 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 01 (um) ano, 06
(seis) meses e 02 (dois) dias de detenção, além do pagamento de 972 (novecentos e
setenta e dois) dias multa,  no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos
fatos, a ser cumprida em regime fechado.

Irresignado  com  o  decisório  adverso,  o  acusado  apelou  a  esta
Superior Instância, pedindo por sua absolvição e, alternativamente pela desclassificação
do delito  de tráfico (art.  33 da Lei  nº  11.343/06) para  o de  uso (art.  28 da Lei  nº
11.343/06) ou a redução da pena para o mínimo legal (fls. 221; 243-254).
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Contrarrazões  ministeriais  opinando  pelo  desprovimento  dos
recursos (fls. 255-259.

Seguiram  os  autos,  já  nesta  instância,  à  douta  Procuradoria  de
Justiça que, em parecer da d. Procuradora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo,
opinou pelo  desprovimento do recurso (fls. 262-270).

É o relatório.

VOTO

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade e  processamento
dos recursos,  verifica-se  que eles  estão presentes,  sobretudo quanto ao requisito  da
tempestividade.

Patente é a tempestividade de ambos os recursos apelatórios, que se
mostram adequados e independem de preparo, por se tratar de ação penal pública, em
observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

2. ABSOLVIÇÃO

2.1. COM RELAÇÃO AO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06

Os argumentos defensivos referentes à conduta prevista no art. 33
da  Lei  nº  11.343/06  não  merecem  prosperar  porquanto  discrepantes  do  contexto
probatório inserto nos autos.

In  casu,  a  materialidade  delitiva  restou  assentada  pelo  Auto  de
Prisão em Flagrante,  Auto de Apreensão (fls.  13),  Laudo de Constatação (fls.  18) e
Laudo Químico-Toxicológico (fls. 49-50). Já a autoria emerge estampada por meio dos
depoimentos testemunhais.

João Henriques da Silva Neto, Policial Civil, ao ser ouvido (mídia
de fls. 183) disse que haviam recebido informação que o acusado frequentava festas e
distribuía cocaína; que fizeram um “apanhado” e elevaram ao delegado que pediu um
mandado de busca para a residência do mesmo; que no dia dos fatos encontraram as
munições e o material  (cocaína)  e  um frasco com um pó branco,  que submetido a
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perícia disse que era cocaína misturada (alguns medicamentos); que ele negou o tráfico;
que com relação a munição ele disse que tinha sido de uma arma que teria passado por
ele  há  muito  tempo;  que com relação as  conversas  do whatsApp,  viram que havia
negociação. Que recebiam informes diários a respeito dele.

Na esfera policial, José Jadson Sarmento, Policial Civil, fls. 07-08,
disse que:

“(…) há cerca de três meses receberam informes de
que  o  suspeito  ALBERTO,  estaria  traficando
entorpecentes, mais precisamente cocaína em pó, que
seria  transportado em seu  veículo  Fox de  cor  prata;
Que passaram a investigar o suspeito e identificaram
sua residência (…) Que as investigações constataram
também que  ALBERTO negociava  a  cocaína  em pó
por meio do aplicativo whatsapp e que um dos pontos
de  distribuição  da  cocaína  seria  o  conjunto  Major
Veneziano,  neste  município;  Que  foram  tentadas
incursões  veladas  (campanas)  na  tentativa  de flagrar
ALBERTO vendendo a cocaina, mas inicialmente sem
sucesso,  quando  então  os  fatos  foram  reportados  a
autoridade  policial  desta  DRE,  que  representou  pela
expedição de mandado de busca para a residência de
ALBERTO, o que foi deferido pelo Juizo da Vara de
Entorpecentes  de  Campina Grande;  Que na tarde de
hoje  o  depoente  e  demais  agentes  desta  DRE  se
dirigiram  a  casa  de  ALBERTO,  no  endereço
supracitado,  onde  cumpriram  o  mandado  de  busca
expedido  nos  autos  do  Processo  n°  0006355-
43.2016.815.0011  —  Vara  de  Entorpecentes  de
Campina Grande;  Que na casa  de ALBERTO foram
encontradas  inicialmente  15  (quinze)  munições  de
calibre 380, usadas em pistolas; Que em seguida foram
encontrados frascos e ampolas de substâncias liquidas,
como  Epinefrina,  Citocaina  e  Lidocaina,  geralmente
usadas para misturar a cocaína em pó, potencializando
seus  efeitos;  Que  também  fora  encontrado  uma
embalagem  plástica  de  "pó  Royal"  contendo  uma
substância em pó de cor branca, que apesar de não se
assemelhar  a  cocaína,  certamente  era  usada  pelo
flagrado para misturar à referida droga ilícita, par dar
mais  volume;  Que  também  no  imóvel  foram
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encontrados  sacos  plásticos  e  pinos  plásticos,
provavelmente  usados  para  a  embalagem  do
entorpecente; (...)”.

Acerca da validade dos depoimentos dos policiais como meio de
prova, é firme a jurisprudência nesta Câmara Criminal:

APELAÇÕES  CRIMINAIS.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES  E  ASSOCIAÇÃO  PARA  O
TRÁFICO. ARTIGOS 33 E 35, AMBOS DA LEI Nº
11.343/06. AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  APELOS
DEFENSIVOS.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
ACERVO  PROBATÓRIO  CONTUNDENTE.
DEPOIMENTO  DE  POLICIAIS,  COERENTES
COM  AS  DEMAIS  PROVAS  DOS  AUTOS.
VALIDADE. VINCULO  ASSOCIATIVO.
COMPROVAÇÃO.  PERDIMENTO  DO  BEM
APREENDIDO EM FAVOR DA UNIÃO. USO ILICITO
DO  VEÍCULO,  PARA  TRANSPORTAR  DROGA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM.  DESPROVIMENTO
DOS  RECURSOS.  Demonstradas  a  materialidade  e  a
autoria com relação ao delito de tráfico de entorpecentes,
diante o acervo probatório constante dos autos e não tendo
a  defesa  apresentado  elementos  sólidos  para  eventual
acolhimento do pleito absolutório, deverá ser mantida a
sentença condenatória. […]. Os depoimentos de policiais
que,  em  regra,  possuem  plena  eficácia  probatória,
ausentes elementos concretos que coloquem em dúvida,
é plenamente válido para sustentar uma condenação.
[…].  (TJPB;  APL  0003856-35.2013.815.2002;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. João Benedito da Silva;
DJPB 20/10/2015; Pág. 19). Grifos nossos.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. Tráfico de substância
entorpecente e porte ilegal de arma de fogo. Delitos dos
arts.  33,  da  Lei  nº  11.343/2006,  e  14,  da  Lei  nº
10.826/2003.  Condenação.  Apelo  da  defesa.  Autoria  e
materialidade  sobejamente  comprovadas.  Pretendida
absolvição, sob o fundamento da negativa de autoria e da
falta  de  provas.  Descabimento.  Acervo  probatório
concludente.  Depoimento de policial militar. Validade.
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Causa  de  redução  do  art.  33,  §  4º,  da  lad.  Almejada
incidência  de  sua  fração  máxima.  Descabimento.
Circunstâncias  do  caso  concreto.  Recurso  conhecido  e
desprovido.  O tipo penal  descrito  no art.  33  da Lei  nº
11.343/2006,  classificado  como  de  ação  múltipla  ou
conteúdo variado, consuma-se pela execução de um dos
dezoito  núcleos  que  o  integram,  sendo  irrelevante  a
consecução do efetivo comércio, ou mesmo que a droga
seja  de  propriedade  de  terceiro;  “apesar  do  delito  ser
conhecido como tráfico de drogas, para sua configuração
não é,  necessariamente,  exigível  a ocorrência de ato de
tráfico, ou que seja o agente colhido praticando atos de
mercancia, bastando, para tanto, a flexão de um dos verbos
do art.  33 da Lei  antidrogas,  a  exemplo de transportar,
trazer  consigo.  (TJGO,  apelação  criminal  19798-
77.2013.8.09.0029,  Rel.  Des.  João  Waldeck  Felix  de
Sousa, 2ª Câmara Criminal, julgado em 29/04/2014, dje
1541 de 14/05/2014). […] os depoimentos dos policiais,
colhidos sob o crivo do contraditório, de acordo com
sedimentada  exegese  jurisprudencial,  são  dignos  de
credibilidade,  mostrando-se  idôneos  como  meio  de
prova, sobretudo se não há razão plausível que os torne
suspeitos.  […].  Provadas,  quantum  satis,  a  autoria  e
materialidade  da  conduta  delituosa,  resta  esmaecida  a
pretensa  absolvição.  Apelação  desprovida.  (TJPB;  APL
0004557-79.2011.815.0251;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho;  DJPB
26/08/2015; Pág. 19). Grifos nossos.

O fato é que, pelo cotejo dos elementos coletados durante a instrução
probatória, induvidosa se apresenta a incidência do réu na figura típica delineada no art. 33
da Lei nº 11.343/06.

Para a caracterização do crime de tráfico de drogas não é necessário
que o agente seja preso no momento exato da venda, bastando que, pelas circunstâncias
e condições da apreensão dos entorpecentes, se chegue à configuração do ilícito pela
destinação a terceiros, haja vista que o tipo penal prevê várias condutas que assinalam a
prática do tráfico. 

Observem-se as seguintes decisões desta Câmara Criminal:

TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.
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CONDENAÇÃO.  TESTEMUNHOS  DE  POLICIAIS.
VALIDADE.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  POSSE
PARA  USO  PRÓPRIO.  INADMISSIBILIDADE.
EVIDÊNCIAS DA DESTINAÇÃO MERCANTIL DO
ALUCINÓGENO.  PENA.  FIXAÇÃO  NO  MÍNIMO.
REDUÇÃO. REINCIDENTE. INADMISSIBILIDADE.
DECISÃO  MANTIDA.  I.  O  testemunho  do  agente
policial somente não terá valor quando se evidenciar o
seu  interesse  particular  em  acusar  gratuitamente  o
agente,  o  que,  seguramente,  não  é  a  hipótese.  II.  A
expressiva  quantidade  de  droga  apreendida,  bem
assim,  a  forma  como  se  encontrava  escondida,
aliadas a outras circunstâncias reforçam a conclusão
de  que  a  substância  entorpecente  se  destinava  ao
comércio  proscrito,  obstando  o  acolhimento  da
pretensão  desclassificatória  da  defesa. III.
Estabelecida a pena no mínimo, não reduzida em razão
da reincidência do implicado, inadmissível a pretendida
redução. V. Apelo não provido. (TJPB; APL 0012479-
47.2013.815.0011; Câmara Especializada Criminal; Rel.
Des. Joás de Brito Pereira Filho; DJPB 22/07/2014; Pág.
12). Grifos nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  MARIA  APARECIDA
SANTANA ALVES. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ART. 33 E 35 DA
LEI Nº 11.343/06. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME PREVISTO
NO  ART.  28  DA  LEI  Nº  11.343/06.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  ABSOLVIÇÃO  QUANTO  A
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.  AUSÊNCIA DE
PROVAS.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
INCONTESTES.  ACERVO  PROBATÓRIO
CONCLUDENTE PARA OS DELITOS DE TRÁFICO
DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.
DIMINUIÇÃO  DA  PENA.  SUBSTITUIÇÃO  DA
PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVA  DE  DIREITO.  ALTERAÇÃO  PARA
REGIME  INICIAL  MAIS  BRANDO.  NÃO
CABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1.  A destinação
comercial  da  substância  apreendida  está
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caracterizada não só pela qualidade e quantidade da
droga,  mas  também pelas  circunstâncias  em que o
flagrante  ocorreu,  sendo inviável  o  acolhimento  da
tese  de  desclassificação  para  o  delito  previsto  no
artigo 28 da Lei de drogas. 2. A condição de usuário de
drogas,  por  si  só,  não  tem  o  condão  de  afastar  a
responsabilidade  criminal  do  agente  para  o  crime  de
tráfico  de  drogas.  A  grande  quantidade  de  droga
apreendida,  as  circunstâncias  da  prisão  e  as
interceptações telefônicas, somadas ao dolo em fornecer
a droga para terceiros,  impedem a desclassificação.  3.
[…].  (TJPB;  ACr  0002647-77.2011.815.0231;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Martins
Beltrão  Filho;  DJPB  08/04/2014;  Pág.  18).  Grifos
nossos.

Assim,  a condenação do apelante,  quanto ao delito  de tráfico de
entorpecentes deve ser mantida em todos os seus termos.

2.2. COM RELAÇÃO AO ART. 12 DA LEI Nº 10.826/03

Em suas razões apelatórias, o acusado pleiteia por sua absolvição,
com relação ao art. 12 da Lei nº 10.826/03, alegando que a conduta é atípica diante da
pequena  quantidade  de  munição,  não  destinada  ao  comércio  e  também  por  está
desacompanhada do armamento.

A materialidade e a autoria restam indubitáveis por meio do Auto
de Apreensão (fls. 13), bem como pelas declarações obtidas desde a esfera policial e
ratificadas em juízo, conforme se depreende da mídia colacionada às fls. 183 dos autos
e já transcritas. 

A conduta  de  possuir  munição  é  crime  formal.  Em realidade,
trata-se de crime de perigo abstrato, no qual é prescindível que o bem jurídico tutelado
pela norma seja efetivamente violado ou exposto a perigo concreto, e de mera conduta,
bastando, para sua configuração, a prática de algum dos verbos nucleares constantes do
tipo penal, o que ocorreu no caso concreto.

Assim, não há que se falar  em atipicidade da conduta,  mesmo
diante da alegada “pequena quantidade de munição”.

A propósito:
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APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
MUNIÇÃO. ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03. PROVAS
DA AUTORIA E  MATERIALIDADE.  TIPICIDADE
DA CONDUTA. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA
REDUZIDA.  ISENÇÃO  DA  MULTA  E  CUSTAS.
DESCABIMENTO. 1. As provas são suficientes para
demonstrar a incidência do acusado no tipo do art.
14 da Lei  nº  10.826/03.  Não há razão ao apelante
alegar  a  atipicidade  da  conduta.  Ainda  que
apreendida  pequena  quantidade  de  munição,  há
indicativos  concretos  de  que  a posse  dos artefatos
está relacionada com a prática de outras infrações,
não se tratando de fato isolado na vida do réu, o que
eleva  a  reprovabilidade  da  conduta.  A  posse  de
munição,  ainda  que  isolada,  é  conduta  típica.
Precedentes.  Condenação  mantida.  2.  Compete  ao
Juízo  da  origem  definir  a  pena  adequada  ao  caso,
comportando alteração, em grau de recurso, apenas em
situações  em  que  a  modificação  não  for  arrazoada,
proporcional ou contrariar disposição legal ou preceito
constitucional.  Caso  concreto  em  que  o  réu
efetivamente admitiu a posse das munições apreendidas
e, verificando-se que a sua declaração contribui para o
convencimento a respeito da existência do fato,  deve
ser aplicada a atenuante do art. 65, I, do Código Penal.
Atenuante reconhecida. Pena reduzida. 3. A agravante
da reincidência é constitucional. Precedentes do STF. 4.
(…)  APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA.
(Apelação  Crime  Nº  70072420599,  Quarta  Câmara
Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Julio
Cesar Finger, Julgado em 13/04/2017) – grifei

TJRJ-0593833)  APELAÇÃO.  ART.  33,  CAPUT,  DA
LEI 11.343/2006, E ART. 12, DA LEI 10.826/2003, NA
FORMA  DO  ART.  69  DO  CÓDIGO  PENAL.
RECURSO  MINISTERIAL  REQUERENDO:  1)  O
AGRAVAMENTO  DO  REGIME  DE
CUMPRIMENTO  DA  PENA  CORPORAL.
RECURSO  DEFENSIVO  POSTULANDO
PRELIMINARMENTE:  2)  A  NULIDADE  DO
PROCESSO,  EM  RAZÃO  DA  BUSCA  E
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APREENSÃO  DOMICILIAR  NÃO  TER  SIDO
PRECEDIDA  DE  MANDADO  JUDICIAL.  NO
MÉRITO REQUER:  3)  A ABSOLVIÇÃO QUANTO
AO  CRIME  DE  POSSE  DE  MUNIÇÃO  DE  USO
PERMITIDO  POR  ATIPICIDADE  DA CONDUTA.
SUBSIDIARIAMENTE POSTULA: 4) A REDUÇÃO
DA PENA-BASE; 5) A APLICAÇÃO DA CAUSA DE
DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33, § 4º DA
LEI ANTIDROGAS; 6) A SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITO;  7)  ABRANDAMENTO  DO  REGIME
PRISIONAL.  POR FIM,  AMBOS OS  APELANTES
PREQUESTIONAM  A MATÉRIA RECURSAL.  Ab
initio,  rejeita-se  a  preliminar  arguida  de  nulidade  do
processo.  Não  há  que  se  vislumbrar  qualquer
irregularidade procedimental que conduza à ilicitude da
prova produzida,  porquanto a  prisão em flagrante  do
apelante,  na  verdade,  decorreu  por  desdobramento
operado a partir de acionamento pela "Maré 37", com
fim  comparecer  ao  domicílio  do  acusado  diante  de
denúncia  de  que  naquele  local  estaria  ocorrendo  o
tráfico ilícito  de  entorpecentes  bem como disparo de
arma de fogo. Por outro lado, um dos delitos pelo qual
foi  denunciado o réu (tráfico de drogas)  classifica-se
como autêntico crime permanente, cuja consumação se
protrai  no  tempo,  excepcionando-se  a  proteção
constitucional  e,  afastando-se  qualquer  pretensão  de
nulidade,  justificando-se,  assim,  todo o procedimento
policial  deflagrado.  Inicialmente,  afirma-se  que  são
consistentes a doutrina e jurisprudência pátrias no
sentido  de  que,  a  conduta  delituosa  de  possuir
munição  configura  crime  de  perigo  abstrato  (ou
mera  conduta),  independente  de  haver  arma  à
disposição do agente, sendo certo, que o Estatuto do
Desarmamento  (Lei  10.826,  de  22.12.2003),  pauta
como objetividade jurídica assegurar a proteção da
incolumidade pública, representada pela segurança
coletiva.  Neste  contexto,  tem-se  que,  os  crimes  de
perigo  abstrato  apresentam  seu  momento
consumativo  simplesmente  com  a  realização  de
quaisquer dos núcleos verbais, previstos no caput do
artigo 12 da Lei nº 10.826/2003, independentemente
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da  geração  de  resultados  que  configurem efetivos
danos  sociais,  sendo  pois,  a  lesividade  presumida,
afastando-se,  sob  o  mesmo  prisma,  a  pretensa
absolvição  sob  o  pretexto  de  atipicidade  material
consubstanciada no postulado da insignificância. É
de  se  observar  finalmente  que,  ao  contrário  do  que
alega a Defesa, as declarações prestadas pelos policiais
militares, que participaram da apreensão das munições
são  uniformes  e  conferem  juízo  de  certeza  para  a
mantença do decreto condenatório, traduzindo-se que a
argumentação  da  Defesa,  alegando  suposto
desconhecimento  pelo  acusado  da  existência  dos
cartuchos,  não  fosse  sua  estridente  inverossimilhança
diante do caso concreto, já que sua residência possui
muro alto e portão (vide laudo de fls. 116/119), também
careceu  de  comprovação  jurídico-formal,  ônus  a  seu
cargo  exclusivo.  (…)  CONHECIMENTO  PARA
NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO
INTERPOSTO  PELO  MEMBRO  DO  MINISTÉIRO
PÚBLICO,  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO  DEFENSIVA  (Apelação  nº  0031795-
30.2014.8.19.0066, 8ª Câmara Criminal do TJRJ, Rel.
Elizabete  Alves  de  Aguiar.  j.  29.07.2015,  Publ.
31.07.2015) - grifei

O  doutrinador  Walter  da  Silva  Barros,  em  Estatuto  do
Desarmamento Comentado, Editora Espaço Jurídico, 2004, pág. 56, faz a qualificação
típica do artigo em questão, dizendo:

“Crime de mera conduta – possuir ou manter sob sua
guarda  arma  de  fogo,  acessório  ou  munição,  de  uso
permitido,  em desacordo  com determinação  legal  ou
regulamentar,  no  interior  de  sua  residência  ou
dependência desta ou em seu local de trabalho, sendo
irrelevante indagar se essa conduta tenha provocado, no
caso concreto, qualquer situação de real perigo”.

Assim, não há que se falar em absolvição.

3. DO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ART. 33 PARA
O ART. 28 DA LEI Nº 11.343/06
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O apelante busca desclassificar a condenação por tráfico ilícito de
entorpecentes,  ao afirmar que a droga apreendida se destinava ao consumo pessoal,
apelo que, baseado nas provas coligidas nos autos, não merece prosperar, posto que
cristalina a adequação da conduta ao tipo penal.

É  certo  que  o  fato  de  uma  pessoa  ser  usuária  de  substância
entorpecente não afasta, tão-só, por essa razão, a traficância, visto que, muitas vezes, a
pratica visando a manutenção de seu vício.

Ora, é de sabedoria notória que o delito de tráfico, previsto no art.
33 da Lei  nº  11.343/06,  encerra  um vasto rol  de  figuras  típicas,  de  maneira  que a
simples  adequação  da  conduta  do  acoimado  a  uma  delas  torna  irrefutável  sua
condenação às sanções impostas naquele dispositivo legal.

Por outro lado, é de se notar que se trata, in casu, de crime contra
a saúde pública, envolvendo perigo abstrato, em que a intenção do legislador é conferir
a mais ampla proteção social possível. 

Desse  modo,  diante  dos  sérios  indícios  e  circunstâncias
irretorquíveis  do  intuito  do  recorrente  em comercializar  a  droga,  resta  a  conclusão
legítima de que a hipótese em exame contempla o fato típico de tráfico, insculpido no
art. 33 da Lei nº 11.343/06, não havendo que se falar, assim, em desclassificação para o
crime de uso próprio de substância entorpecente, dada a amplitude do conceito jurídico
da mercancia ilícita de entorpecente, identificada como qualquer uma das atividades
descritas na cláusula de múltipla tipificação do referido diploma normativo. 

Como bem registrado pelo Juiz de 1º  grau (fls.  211) apesar do
pequeno peso da droga apreendida o “alto poder viciante e destrutivo da cocaína sabe-
se que tal montante pode ser fracionado em dezenas de doses individuais, o que faz
com  que  a  quantidade  apreendida  se  afigure  elevada  para  um  mero  usuário  de
drogas”.

Apresenta-se, pois, evidente, o fato criminoso, posto que, sendo
crime formal, a mera realização do verbo previsto no modelo incriminador já se afigura
suficiente  para  a  adequada  caracterização.  Isso  porque  a  configuração  do  delito
contemplado não exige efetivo ato de comercialização, bastando – reitere-se – a prática
de  qualquer  das  condutas  típicas  ali  enumeradas,  mormente  quando  rodeada  de
circunstâncias que conduzam à inexorável conclusão de que a droga não tinha como
finalidade exclusiva o consumo, tal como se verificou na vertente hipótese, até mesmo
porque foi encontrada, além da droga, sacos e pinos plásticos.

Registre-se, ainda, que as interceptações telefônicas comprovam o
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comércio da droga, conforme se depreende das degravações contidas as fls. 162-170 do
caderno processual. 

Nesse sentido, têm decidido, reiteradamente, as Cortes de Justiça,
senão vejamos:

“APELAÇÃO.  TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.
PROVA. PENA. A prova produzida sob contraditório
judicial  é  firme  o  suficiente  a  embasar  a  decisão
condenatória. Depoimentos uníssonos e coerentes dos
policiais,  que  foram ao local  procurar  pelo  filho  do
réu, foragido do sistema prisional, e se depararam com
o  acusado  fugindo  e  se  desfazendo  de  objetos,
posteriormente  identificados  como  uma  balança  de
precisão e um invólucro contendo droga. Apreensão de
significativa  quantia  em  dinheiro.  Decisão
condenatória  mantida.  RECURSO  DESPROVIDO”.
(TJRS – Processo nº 70045127297 – Rel. Des. Nereu
José Giacomolli – DJ: 20/10/2011)

“APELAÇÃO CRIMINAL - PROCESSUAL PENAL
- PROVA ILÍCITA - INOCORRÊNCIA - ATUAÇÃO
DA POLÍCIA MILITAR VISANDO A PRESERVAR
A  ORDEM  PÚBLICA  -  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES  -  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS  -
CONDENAÇÃO MANTIDA - ASSOCIAÇÃO PARA
O  TRÁFICO  -  DELITO  NÃO  COMPROVADO
SATISFATORIAMENTE - ABSOLVIÇÃO - CAUSA
DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º,
ARTIGO 33 LEI 11.343/06 - ADMISSIBILIDADE -
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. -
À  Polícia  Militar  incumbe  a  tarefa  de  realizar  o
policiamento  ostensivo  e  também  a  de  preservar  a
ordem  pública,  podendo,  no  exercício  de  tais
atividades,  averiguar  eventuais  denúncias de práticas
criminosas  e  tomar  as  providências  cabíveis,  não
sendo ilícita a prova por ela produzida. - A apreensão,
nas residências dos réus, de cocaína e 'crack', produtos
químicos utilizados na preparação dessas substâncias
entorpecentes, além de balança de precisão, autoriza a
condenação pela prática do crime de tráfico de drogas.
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Se  a  prova  reunida  não  induz,  com  segurança,  à
conclusão  no  sentido  da  existência  de  união,  com
características de estabilidade e permanência, entre os
réus,  objetivando  a  prática  do  crime  de  tráfico  de
entorpecentes, devem eles ser absolvidos da prática do
delito previsto no artigo 35 da Lei 11.343/06”. (TJMG
– Processo nº 1.0672.09.385936-7/001(1) – Rel. Des.
Beatriz Pinheiro Caires – DJ: 10/02/2011)
 

Desse  modo,  pelas  provas  coligidas,  pelo  flagrante  e  pela
apreensão  da  droga,  vislumbro  a  ocorrência  da  figura  penal  do  art.  33  da  Lei  nº
11.343/06, permanecendo íntegra a condenação.

4. DA DOSIMETRIA

Em suas razões recursais, o apelante pleiteia, por fim, pela redução
das penas para o mínimo legal, com a aplicação da causa de diminuição prevista no art.
33, § 4º, da Lei n º1.343/06 e substituição da pena corporal por restritivas de direito.

O pedido deve ser rejeitado.

É escusado dizer que o juiz tem poder discricionário para fixar a
pena-base dentro dos limites legais, desde que o faça fundamentadamente. É que, não
constituindo direito subjetivo do acusado a estipulação dessa pena em seu grau mínimo,
pode o magistrado, considerando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, majorá-la
para  alcançar  os  objetivos  da  sanção.  E  assim se  portou,  iniludivelmente,  o  douto
magistrado sentenciante, que se referiu, de forma explícita, aos motivos legais da sua
elevação. 

Com  efeito,  ao  exarar  a  sentença  ora  impugnada,  o  juiz
monocrático não se quedou silente quanto à análise das circunstâncias judiciais.  Ao
revés,  sopesou  convenientemente  todas  as  moduladoras  do  art.  59  do  Estatuto
Repressivo,  reconhecendo,  em  ambos  os  crimes,  a  vetorial  “culpabilidade”  como
desfavorável, além da quantidade de droga apreendida.

Ressalte-se, a propósito, o excelente pronunciamento do Pretório
Excelso. Vejamos:

“O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base
dentro  dos  limites  legais,  mas  este  poder  não  é
arbitrário, porque o caput do art. 59 do Código Penal
estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais que
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devem  orientar  a  individualização  da  pena-base,  de
sorte que, quando todos os critérios são favoráveis ao
réu,  a  pena deve ser  aplicada no mínimo cominado;
entretanto, basta que um deles não seja favorável para
que a pena não mais possa ficar no patamar mínimo”
(STF,  HC  76.196-GO,  2.ª  T.,  rel.  Maurício  Correa,
29.9.1998, in RTJ 176/743).

Assim,  considerando  que  a  fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo legal apresenta-se, no presente caso, em quantidade necessária e suficiente para
reprovação e prevenção do delito, há que se manter a sanção cominada.

4.1. DA CORREÇÃO DA PENA DE MULTA DE OFÍCIO

Da  atenta  leitura  à  dosimetria,  constata-se  que  o  sentenciante
laborou em equívoco (erro material) ao aplicar o patamar de 1/6, pela reincidência, na
pena de multa, quanto ao crime delineado no art. 12 da Lei nº 10.826/06.

É que após a análise  das circunstâncias  judiciais,  fixou a pena
base em 53 (cinquenta e três) dias multa. Considerando a agravante da reincidência,
elevou a pena em 1/6, ficando, segundo ele, em 97 (noventa e sete) dias multa, quando,
na verdade é 61 (sessenta e um) dias multa.

Assim, nos termos do art. 69 do CP, a pena de multa final fica no
patamar de  936 (novecentos e trinta e seis) dias multa,  a base de 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos, considerando a pena de multa do crime de tráfico em
875 (oitocentos e setenta e cinco) e a de posse de munição - 61 (sessenta e um) dias
multa.

Por todo o exposto,  dou provimento parcial ao recurso para, de
ofício, corrigir a pena de multa.

É como voto.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
relator,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, revisor e Arnóbio Alves Teodósio (vogal).

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.
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Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 14
(catorze) de junho de 2018.

João Pessoa, 18 de junho de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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